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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 

Senador José Porfírio/PA, 07 de outubro de 2025 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. Nos termos do art. 72, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, a fase de Planejamento da 

Contratação tem início com o Documento de Formalização da Demanda, elaborado pela área 

requisitante. 

 

1.2. Este documento servirá de base ao processo de inexigibilidade de licitação, conforme o art. 

74, inciso II, da referida Lei, em razão da inviabilidade de competição na contratação de profissional 

do setor artístico consagrado pela crítica ou pela opinião pública, cuja apresentação é de natureza 

personalíssima. 

 

2. PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE 

 

2.1. Identificação da Área Requisitante 

 

 Área Requisitante: SEMJUCDEL – Secretaria Municipal de Juventude, Cultura, Desporto 

e Lazer. 
 

 Responsável pela Demanda: Pedro de Oliveira Moraes – Secretário Municipal de 

Juventude, Cultura, Desporto e Lazer. 

 

3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

 

3.1. O objeto do presente é a contratação da cantora Neide Martins, por intermédio da empresa 

LL VILAS EVENTOS LTDA, para apresentação artística durante o evento “Marcha para Jesus 

2025”, a ser realizado no Município de Senador José Porfírio/PA, no dia 13 de dezembro de 2025, 

com início previsto às 20h30 e duração mínima de 1h30 (uma hora e trinta minutos). 

 

4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. O Município de Senador José Porfírio realiza, anualmente, a Marcha para Jesus, evento de 

grande relevância social, religiosa e cultural, que reúne a comunidade local e visitantes em uma 

manifestação pública de fé, união e celebração cristã. 

 

4.2. Para a edição de 2025, é essencial contar com uma atração artística de destaque nacional, 

capaz de fortalecer o propósito do evento, promover o engajamento do público e valorizar o 

calendário cultural e religioso do município. 

 

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. A realização do show da cantora Neide Martins, artista reconhecida nacionalmente no 

segmento da música gospel, é fundamental para o êxito da Marcha para Jesus 2025, contribuindo 
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para a valorização cultural, o fortalecimento da fé, o turismo religioso e o bem-estar social da 

população. 

 

Aspectos relevantes: 

 

 Valorização cultural e religiosa: o evento reforça a identidade cristã e os valores 

comunitários, inserindo o município em um circuito de eventos religiosos de relevância 

regional. 
 

 Estímulo econômico: o grande público atrai visitantes, movimenta o comércio, o setor de 

alimentação, hospedagem e transporte. 
 

 Acesso gratuito à cultura e lazer: o evento é aberto à população, promovendo inclusão e 

integração social. 

 

5.2. A contratação enquadra-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de profissional do setor artístico consagrado pela 

crítica e pela opinião pública, cuja apresentação é personalíssima e somente pode ser realizada 

pela própria artista, representada oficialmente pela empresa LL VILAS EVENTOS LTDA. 

 

6. QUANTITATIVO DA DEMANDA 

 

6.1. Planilha de Quantitativos 

 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade 

1 
Apresentação artística da cantora Neide Martins durante a Marcha 

para Jesus 2025, no dia 13/12/2025, com duração mínima de 1h30. 
Show 1 

 

7. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

 

A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) 2025 da Prefeitura Municipal 

de Senador José Porfírio, em conformidade com as diretrizes de promoção cultural, valorização 

religiosa, fortalecimento da cidadania e incentivo ao desenvolvimento socioeconômico, 

observando os princípios da economicidade, eficiência e interesse público, nos termos do art. 5º 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

Pedro de Oliveira Moraes 
Secretário Municipal de Juventude, Cultura, Desporto e Lazer 
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